DECRETO Nº 22.480, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.
 
 

[bookmark: _GoBack]Altera os incs. V e VI e revoga o inc. III e as als. d à o do inc. V, todos do art. 4º no Decreto nº 21.333, de 19 de janeiro de 2022, que consolida a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria (SMTC).
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as Leis Complementares nº 897, de 15 de janeiro de 2021, nº 810, de 4 de janeiro de 2017, e nº 817, de 30 de agosto de 2017, 


D E C R E T A:
 

Art. 1º  Ficam alterados os incs. V e VI do art. 4º Decreto nº 21.333, de 19 de janeiro de 2022, conforme segue:

“Art. 4º  .....................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

V – Divisão de Prevenção à Corrupção (DPC): 

a) Equipe de Controle Preventivo (ECP);

b) Equipe de Integridade Pessoa Jurídica (EIN);

c) Assessoria de Apoio e Orientação (AAO);

....................................................................................................................................

VI – Divisão de Controle e Fiscalização (DCF): 

a) Equipe de Controle e Fiscalização das Empresas e da Câmara (ECF Empresas/CMPA); 

b) Equipe de Controle e Fiscalização das Autarquias e Fundação de Direito Público (ECF Autarquias/Fundação); 

c) Equipe de Controle e Fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde (ECF SMS);

d) Equipe de Controle e Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação (ECF SMED);

e) Equipe de Controle e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia (ECF Obras);

f) Equipe de Controle e Fiscalização de Parcerias, Repasses e Similares (ECF Parcerias);

g) Equipe de Controle e Fiscalização de Serviços e Outros (ECF Serviços);

h) Assessoria de Apoio e Orientação (AAO).” (NR)

Art. 2º  Ficam revogados do art. 4º do Decreto nº 21.333, de 19 de janeiro de 2022:

I – o inc. III; e

II – as als. d à o do inc. V.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de fevereiro de 2024.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município. 
